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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 077 / 2009

Ao Plenário da Câmara Municipal de Peabiru.

Os Vereadores abaixo relacionados, subscritores da presente, solicitam, na forma regimental, após ouvido o Plenário, o envio de indicação ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando para que dentro de suas prerrogativas administrativas viabilize – sem ônus - protetor solar aos trabalhadores que executam o serviço de limpeza pública e coleta de lixo em Peabiru. 
JUSTIFICATIVAS
           Estudos mostram que a exposição em excesso aos raios solares pode causa câncer de pele. As estatísticas do Instituto Nacional do Câncer comprovam que a incidência de câncer de pele no Brasil, é muito grande.
          Os trabalhadores responsáveis pela limpeza pública e coleta de lixo da nossa cidade ficam expostos aos raios solares de forma prolongada e não dispõem de recursos para adquirir o protetor solar. Pedimos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a exemplo de outras cidades, que forneça aos nossos trabalhadores, protetor solar, fator de proteção, igual ou superior a 15, por estarem inseridos no grupo de risco.
 Plenário Jurceu Sakuma, 17 de novembro de 2009.
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